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JUSTIFICATIVA

Domingos Sávio Campos Resende,  exerce o seu quarto mandato como deputado federal.
Médico veterinário graduado pela UFMG, nasceu em São Tiago- MG, Campo das Vertentes,
constituindo família e exercendo sua profissão na cidade de Divinópolis. Nesse importante polo do
Centro-Oeste de Minas estão as raízes da sua vida pública, que iniciou presidindo a Cooperativa
Agropecuária de Divinópolis e a Cooperativa de Crédito Rural. O ideal cooperativista marcaria
profundamente sua caminhada, sendo até hoje uma bússola na sua atuação política. Foi presidente
do Sindicato Rural de Divinópolis, iniciando um trabalho que o levou à condição de referência
estadual e nacional no setor. Sua trajetória política observou um crescimento progressivo. Foi eleito
vereador em 1992, alcançando o posto de presidente da Câmara Municipal. Em 1996, foi eleito
prefeito de Divinópolis, alcançando importantes resultados no desenvolvimento da cidade.

A experiência no legislativo e executivo municipal são os alicerces do seu posicionamento
em defesa do municipalismo. Foi eleito para seu primeiro mandato como deputado estadual em 2003,
sendo reeleito em 2006 com o dobro de votos. Na Assembleia Legislativa, foi um dos principais
articuladores do governo mineiro, atuando na presidência de diversas comissões e também como
Líder da Maioria na Casa.

Esse trabalho favoreceu sua eleição, em 2010, para a Câmara dos Deputados, quando
recebeu a missão de representar os mineiros em Brasília. Atuante nessa tarefa, foi reeleito nas
eleições de 2014, 2018 e 2022, acumulando assim uma experiência de mais de trinta anos de vida
pública nas esferas municipal, estadual e federal.Durante seus anos no parlamento federal, foi Líder
da Oposição ao Governo do PT, participando ativamente do processo de Impeachment em 2016.
Coordenou sua bancada na Comissão Mista de Orçamento. Sempre se manteve presente na
Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural e na Frente Parlamentar
Agropecuária, tendo fundado a presidido a Subcomissão Permanente do Leite - SubLeite. Participou
ativamente da aprovação do Novo Código Florestal em 2011, e relatou projetos importantes, como a
Lei do Autocontrole Agropecuário. Presidiu a Frente Parlamentar do Cooperativismo - Frencoop,
sendo o autor da PLP 100/2011, considerada um marco histórico para o setor. Tem ainda grande
histórico de atuação na Comissão de Minas e Energia e na Comissão de Viação e Transporte da
Câmara, da qual foi presidente. Destacou-se em CPIs como a da Lei Rouanet, da qual foi relator.

Domingos Sávio exerce um mandato comprometido com os valores de Deus, da Pátria, da
Família e da Liberdade.  É hoje o presidente estadual do Partido Liberal (PL) em Minas Gerais,
trabalhando pelo fortalecimento da Direita no estado. Preside a Frente Parlamentar do Comércio e
Serviços, onde defende a livre iniciativa e a liberdade econômica nos debates em torno da Reforma
Tributária. Foi membro da CPI que investiga o MST e invasões ilegais ao direito de propriedade. Foi
várias vezes reconhecido pelo DIAP como um dos parlamentares mais atuantes do Congresso
Nacional, e em diversas edições um dos melhores avaliados no Prêmio Congresso em Foco,
chegando a ser eleito o melhor parlamentar de Minas Gerais pelo voto popular. é atualmente
presidente da Frente Parlamentar do Comércio e Serviços e vice-presidente da Frente Parlamentar
Agropecuária.
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Por toda essa trajetória profissional voltada a vida pública, o  DEPUTADO FEDERAL
DOMINGOS SÁVIO CAMPOS RESENDE é merecedor do título de Cidadão Honorário de Juiz de
Fora, honraria que proponho através deste projeto de lei, como forma de reconhecimento pelos
excelentes serviços prestados ao povo mineiro.

 

 

 

 

Palácio Barbosa Lima, 10 de abril de 2025.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PL
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